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R$ 1,00OGE 2025Inciso III do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

 0 0 0 69.674 234.553 0 0 304.227Implementação do Programa Saúde e Qualidade de Vida01.032.1529-2306

 0 0 0 0 5.307.043 0 0 5.307.043Implementação de Capacitação de Membros e Servidores01.032.1529-2307

 0 0 0 10.000 91.361 0 0 101.361Gestão da Escola de Contas e da Biblioteca do TCE-PA01.032.1529-2308

 0 0 0 50.000 626.445 0 0 676.445Implementação de Mecanismo da Governança e 

Planejamento do TCE-PA

01.032.1529-2309

 0 0 0 50.000 301.000 0 0 351.000Gestão do Complexo da Memória Institucional do TCE-PA01.032.1529-2310

 0 0 0 2.040 49.112 0 0 51.152Implementação de Ferramenta de Comunicação 

Institucional

01.032.1529-2311

 0 0 0 0 300.000 0 0 300.000Implementação de Ações de Fomento ao Controle Social01.032.1529-2312

 0 0 0 365.000 1.060.000 0 0 1.425.000Fiscalização dos Recursos Públicos Estaduais01.032.1529-4782

 0 0 0 2.390.000 3.140.000 0 0 5.530.000Implantação de Projetos de Tecnologia da Informação (TI)01.032.1529-7628

 0 0 0 0 900.000 0 0 900.000Implantação do Sistema Integrado de Gestão de Pessoas01.032.1529-7739

 0 0 0 0 400.000 0 0 400.000Implantação de Sistema de Gestão Acadêmica01.032.1529-7740

 0 0 0 19.876.700 1.100.000 0 0 20.976.700Modernização da Infraestrutura do TCE01.032.1529-8571

 0 0 0 50.000 6.987.534 0 0 7.037.534Manutenção de Soluções de Tecnologia da Informação (TI)01.032.1529-8771

 0 0 0 0 2.524.171 0 0 2.524.171Capacitação de Jurisdicionados01.032.1529-8773

 0 0 0 307.445 28.839.822 0 0 29.147.267Operacionalização das Ações Administrativas01.122.1529-6267

 0 0 0 0 580.541 0 274.532.369 275.112.910Administração de Recursos Humanos01.122.1529-8575

 0 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000Implementação de Ações de Publicidade Institucional01.131.1529-8576

 0 0 0 0 35.775.970 0 0 35.775.970Concessão de Auxílio Alimentação01.331.1529-8573

 0 0 0 0 6.235.000 0 0 6.235.000Implementação de Ações de Assistência Médica e 

Odontológica

01.331.1529-8768

Total  393.155.780  274.532.369  0  95.452.552  23.170.859  0  0  0

Tribunal de Contas dos Municípios

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2025 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Auxiliar as Câmaras Municipais no controle externo, na fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos Municípios do Estado.

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

Constituição do Estado do Pará, arts. 115 a 123. Estabelece normas a serem aplicadas, no que couber, à organização, composição e fiscalização do Tribunal de 

Contas dos Municípios.

Ato nº 9, do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado, de 8 de março de 1995.

Dispõe sobre o Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.

Emenda Constitucional nº 26, de 16 de junho de 

2004.

Dá nova redação ao art.307 da Constituição do Estado do Pará, o processo de escolha de Conselheiro do TCE 

E TCM, em caso de vaga ocorrida após a promulgação desta Constituição, ou que venha a ocorrer, observado o 

disposto no art.119, obedecerá os critérios descritos nesta Emenda.

Lei n° 7.368, de 29 de dezembro de 2009. Institui o Fundo de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios 

FUMREAP/TCM.

Lei Complementar n° 102, de 29 de setembro de 

2015.

Institui o Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará e altera a Lei 

Complementar nº 84, de 27 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará.

Lei Complementar nº 109, de 27 de dezembro de 

2016.

 Estabelece normas a serem aplicadas, no que couber, à organização, composição e fiscalização do Tribunal de 

Contas dos Municípios.


